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REQUERimNTo  No
AUTORA:   ELENICE   DA   SILVA
EXCELENTÍSSIMA   SRa.    PRESIDENTE   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   MARI/PB,

Requeiro  na  forma  regimental  e  após  ouvir  o  Plenário,   para  que  seja
encaminhado     a     Exma.      Sra.      LUCIA     DE     FATIMA     SANTOS     DA     SILVA,      Prefeita
Constitucional  do  Município,   objetivando  sua  especial   e  essencial  gestão,
A   solicitação   de   TERRAPLÀNAGEM  E   LIMPEZÀ   COMPI,ETÀ   DAS   ÁREÀS   PERTENCENTES
Ao   ÀssENTAMENTo   zuml   Dos   pALMÀREs,   ÀssENTAmNTo   TIRÀDENTEs   E   LOTEÀMENTo
NovA  EspERANÇÀ  No  MÜNlcíplo  DE  mRI/pB.

ú  U  S     T   I  F  I   C  À  T   I  V  A

A    realização    da    terraplanagem    nesses    locais    visa    garantir    o
nivelamento   adequado   do   solo,    o   que   facilitará   o   acesso,    o   trânsito   de
veículos   e   pessoas,    além   de   permitir    futuras   obras    de    infraestrutura
urbana,   como  pavimentação,   drenagem  e  construção  de  equipamentos  públicos.
A      intervenção       também      previne       alagamentos       e       erosões,       problemas
frequentemente   enfrentados   pelas   comunidades   em  períodos   chuvosos,   e   que
comprometem  seriamente  a   segurança  e  o  bem-estar  da  população.

Já  a  linpeza geral de  toda a localidade  se  justifica pela necessidade
de   remoção  de   entulhos,   lixo  acumulado  e  vegetação  descontrolada,   que   são
fatores  de  risco  para  proliferação  de  vetores  de  doenças  como  dengue,   zika
e   chikungunya,    além   de   comprometerem   a   estética   urbana   e   a   salubridade
ambiental .

0  atendimento  a  estas  demandas   atende  ao   interesse  coletivo  e  está
plenamente    em    consonância    com   os    princípios    da    administração   pública,
notadamente  os  da  eficiência,   legalidade  e  supremacia  do  interesse  público.
Além     disso,      contribui     para     a     regularização     fundiária,     valorização
imobiliária  e   a  promoção  da   dignidade  da  pessoa  humana.

Diante  do  exposto,   solicito  o  apoio  dos  nobres  pares  desta  Casa  para
a   aprovação   deste   requerimento   de   terraplanagem  e   linpeza   completa   das
áreas    pertencentes    ao    assen€amento    zumbi    dos    palmares,    assentamento
tiradentes  e  loteamento  nova  esperança  no  município  de  Mari/pb,   certa  da
atenção   e   do   compromisso   da   gestão   municipal   em   atender   às   demandas   da
população .
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